
cAU/ES (ons€lho de ÂÍquiteluÍô e Uíbànr5Íno do trpíÍito Santo

Oelega à Gerente Geral Patricia
Cordeiro a atribuição paâ
autorizar pagamentos decorrentes
de conlratos e/ou documêntos
equivalentes já assinados e
decorrentes de publicaÉes na
imprensa oÍiciâ|, e dá outras
providências.

O Presidente do Consêlho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo (CAU/ES),
no exercício das atribuições que lhê conferem o artigo 35, inciso lll da Lei 12.378, de
31 de dezembro dê 2010 e o art.47 do Regimento lntêmo aprovado pela DelibeÍaçáo
CAU/ES no 1 1, de 1 1 de fevereiro de 2014 e,

l) Considerando a necessidade de dar maior celeridadê aos processos de
pagamenlo;

ll) Considerando a obrigatoriêdade de publicação de extratos de editais de
ÍlscâlizaÉo ê outros na imprensa oÍlcial;

lll) Considerando que compete ao Presidente do CAU/ES a assinatura de contratos,
conforme art. 47, )qxll do Regimento lnterno do CAU/ES.

RESOLVE:

Art. 10 Delegar à Gerente Geral Patricia Cordeiro a atribuição para autorizar a
aquisiçáo de produtos e serviços objêtos de contratos e/ou documentos equivalentês
já autorizados/assanados pelo Presidente do CAU/ES e os seus respectivos
pagamentos, observadas as respectivas dotaçóes orçamentáÍias,

Art.20 Delegar à Gerente Geral Patricia Cordeiro a atribuiçáo paÍa autorizar os
envios e os pagamentos decorÍentes de publicações obrigatórias no Diário Oficial do
Estado do Espkito Santo;

AÍt.3o Esta Portaria entla em vigor na data de sua publicaÉo no sítio eletrônico do
CAU/ES na Rede Mundial de ComputadoÍes (lntemet), no endereço www.caues.gov.br,
com êfeitos a partir de 11 de julho de 2016.

Àre us UDECATO ABRE

www.raues.otg.bt

TITO
Presidênte do CAU/ES

AL

PORTARIA CAU/ES NO 4í, DE íO DE JULHO DE 20í6.

Vitória, 11 de julho de 20'16.


